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*DECRETO Nº 5735-R, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

Regulamenta o art. 5º, § 4º, da Lei nº 11.227, de 29 de dezembro de 2020, para dispor sobre a forma de cálculo 
do Índice de Qualidade Educacional - IQE e dos índices de sua composição. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 91 
da Constituição Estadual, e considerando o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição 
Federal de 1988, bem como a Lei Estadual nº 10.631, de 28 de março de 2017, a Emenda Constitucional nº 108, 
de 26 de agosto de 2020, a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a Lei Estadual nº 11.227, de 29 de dezembro 
de 2020, e o disposto no processo e-Docs nº 2023-50GZ3, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica definida a metodologia de cálculo do Índice de Qualidade Educacional - IQE do Espírito Santo, 
estabelecido na Lei Estadual nº 11.227, de 29 de dezembro de 2020, visando servir de base para a distribuição da 
cota municipal do produto da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS proveniente de 
indicadores educacionais. 

Art. 2º O IQE foi desenvolvido para atender à necessidade de incluir indicadores educacionais entre os 
critérios de repartição dos 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do ICMS destinado aos 
municípios, imposta pela Emenda Constitucional nº 108/2020 e pelo disposto na Lei Estadual nº 11.227, de 2020, 
e suas alterações. 

Art. 3º O IQE, para além das obrigações legais, tem como objetivos: 

I - fomentar a implementação de iniciativas direcionadas à aprimoração da qualidade da educação 
oferecida pelos municípios do Espírito Santo; e 

II - incentivar a melhoria dos indicadores educacionais do Estado do Espírito Santo nas redes municipais 
de ensino do Espírito Santo. 

Art. 4º O IQE será calculado utilizando como insumo os seguintes indicadores: 

I - a proficiência média anual dos estudantes das escolas municipais nas avaliações de Língua Portuguesa 
e Matemática do Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo - PAEBES; 

II - o percentual de participação dos estudantes das escolas municipais nas avaliações descritas no inciso 
I; 

III - a distribuição dos estudantes nos padrões de proficiência “abaixo do básico”, “básico”, “proficiente” 
e “avançado”; 

IV - a taxa média de aprovação nas escolas no ensino fundamental da rede municipal; 

V - a melhoria nos resultados de aprendizagem; e 

VI - o aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos estudantes. 

Parágrafo único. Os insumos mencionados nos incisos I, II, III, V e VI serão relativos ao 2º e 5º anos do 
ensino fundamental, abrangendo as avaliações de Língua Portuguesa e Matemática no âmbito do Programa de 
Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo – PAEBES. 

Art. 5º O IQE utilizará como insumos dados relativos às redes municipais de educação provenientes do 
Censo Escolar e do PAEBES. 

 § 1º Os dados provenientes do Censo Escolar deverão ser revisados nos períodos de 
retificação/ratificação, conforme o cronograma anual estabelecido pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP. 

§ 2º Os dados do PAEBES deverão ser revisados no período de recurso próprio, conforme estabelecido 
em Portaria específica da Secretaria de Estado da Educação - SEDU. 

Art. 6º Para o cálculo do IQE, serão adotados os seguintes critérios: 

I - o resultado do estudante no PAEBES será considerado na escola em que ele estiver matriculado na 
data da aplicação das provas; 

II - os resultados de Língua Portuguesa corresponderão ao resultado agregado de Leitura e Escrita; 

III - o número de estudantes previstos, de efetivos, a taxa de participação e o percentual de estudantes 
em cada padrão de desempenho no PAEBES serão extraídos da base de resultados dessas avaliações;  

IV - a taxa de aprovação será disponibilizada pelo INEP para a rede municipal de cada município; 

V - o aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos estudantes, será apurado a partir 
das respostas aos questionários contextuais do PAEBES; e 

VI - o limite máximo para a taxa de participação dos estudantes no PAEBES em cada município, etapa e 
componente curricular será fixado em 1, mesmo que o número de estudantes efetivos exceda o previsto. 
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§ 1º Serão considerados estudantes efetivos aqueles que fornecerem pelo menos uma resposta válida 
na prova do PAEBES. 

§ 2º Aumentar a equidade significa reduzir a diferença de desempenho médio entre os estudantes nos 
extremos do Indicador de Nível Socioeconômico, representados pelo primeiro quartil, que se refere aos 25% (vinte 
e cinco porcento) dos estudantes com os menores valores no indicador, e pelo quarto quartil, que representa os 
25% (vinte e cinco porcento) dos estudantes com os maiores valores no indicador. 

§ 3º O Indicador de Nível Socioeconômico dos estudantes será calculado e fornecido pela empresa 
responsável pela aplicação do PAEBES. 

Art. 7º O IQE varia de 0 a 1. 

Art. 8º O IQE possui como característica a comparabilidade da qualidade educacional do ensino das redes 
municipais, independentemente do seu porte, ao longo dos anos. 

Art. 9º O índice que será utilizado pela Secretaria da Fazenda do Espírito Santo – SEFAZ para compor o 
Índice de Participação dos Municípios - IPM, que determina a alocação de 25% da arrecadação do ICMS entre os 
municípios, deriva do IQE e é denominado IQE_IPM, onde (IQE_IPM)it é o IQE_IPM do município “i” no ano “t”. 

§ 1º A soma dos (IQE_IPM)it de todos os municípios deve totalizar: 

I - 10% (dez por cento), em relação ao IPM ano-exercício 2024; 

II - 12% (doze por cento), em relação ao IPM ano-exercício 2025; e 

III - 12,5% (doze e meio por cento) em relação ao IPM para os anos seguintes. 

§2º O IQE_IPM é obtido a partir de um ajuste no IQE, de modo a cumprir a regra descrita no parágrafo 
anterior, de acordo com a metodologia apresentada no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 10. O IQE e o IQE_IPM serão calculados anualmente pela SEDU, de acordo com a metodologia 
disposta no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 11. O cálculo do IQE para cada município está condicionado à sua adesão ao PAEBES, conforme 
determinado no § 1º do art. 5º da Lei nº 11.227, de 2020 e alterações. 

Parágrafo único. O município que não aderir ao PAEBES não terá o IQE e o IQE_IPM calculados. 

Art. 12. Competirá à SEDU o encaminhamento dos valores apurados do IQE_IPM de cada município à 
SEFAZ. 

Art. 13. A SEDU publicará anualmente uma Portaria Regulamentadora contendo o cronograma de 
processamento do cálculo do IQE e IQE_IPM, bem como as atribuições das equipes internas envolvidas.   

Art. 14. Os casos omissos serão tratados pela SEDU. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 21 dias do mês de junho de 2024, 203º da Independência, 136º da 
República e 490º do Início da Colonização do Solo Espírito-santense. 

 
JOSÉ RENATO CASAGRANDE 

Governador do Estado 

 

ANEXO ÚNICO 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO IQE 

 

1. Cálculo do IQEit 
 

O IQEit, para cada município i, em cada ano t, é calculado pela seguinte fórmula: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 = 0,70 . 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 +  0,15.𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 + 0,15. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 
Onde: 

IQEFit é o indicador da qualidade dos anos iniciais do ensino fundamental da rede municipal no município i no ano 
t; 

Pit é a taxa de aprovação dos anos iniciais do ensino fundamental da rede municipal do município i no ano t; 
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IMEGNSEit é o indicador de melhoria da equidade global dos anos iniciais do ensino fundamental da rede municipal do 
município i no ano t, considerado o nível socioeconômico dos estudantes dos anos iniciais.  

 

1.1. Cálculo do IQEFit: 
 

O IQEFit é expresso pela seguinte fórmula: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖  =  0,6. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 + 0,4. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 
Onde: 

IQ2it é o indicador da qualidade do 2º ano do ensino fundamental do município i no ano t; 

IQ5it é o indicador da qualidade do 5º ano do ensino fundamental do município i no ano t. 

 

1.1.1. Cálculo do IQ2it: 

 

O IQ2it é expresso pela seguinte fórmula: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖  =  0,5. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 +  0,5.𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 
Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é o indicador de desempenho do 2º ano do ensino fundamental do município i, no ano t; 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é a variação normalizada do indicador de desempenho do 2º ano do ensino fundamental do município i, no 
ano t em relação ao ano t-1. 

 

1.1.1.1. Cálculo do IDE2it: 
 

Para um determinado município i, em determinado ano t, o 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é dado pela média ponderada dos indicadores de 
desempenho do 2º ano do ensino fundamental em Língua Portuguesa,  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚ , e em Matemática, 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚, ou 
seja: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 =  0,6 . 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚  +  0,4 . 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚ 

1.1.1.1.1. Cálculo do IDEC2it: 
 

Seja 𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐶 {𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼,𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼} um dos componentes curriculares considerados no indicador acima. Assim, o indicador de 
desempenho do 2º ano do ensino fundamental no componente curricular C é dado por: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖  =  (0,5.𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 + 0,25. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 + 0,25.𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ) 
Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é a proficiência média normalizada dos estudantes do 2° ano do ensino fundamental no componente 
curricular C, no município i, no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   é a medida da distribuição dos estudantes do 2° ano do ensino fundamental nos padrões de desempenho do 
PAEBES no componente curricular C, no município i, no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é a taxa de participação dos estudantes matriculados no 2º ano do ensino fundamental no componente 
curricular C, do município i, no ano t. 

 

1.1.1.1.1.1. Cálculo do 𝑻𝑻𝑻𝑻𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰 𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  :  

A proficiência média normalizada dos estudantes do 2º ano do ensino fundamental,  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  , é calculada numa escala 
de 0 a 1 da seguinte maneira: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = 
 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  – 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃2 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃2 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶 − 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃2 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  
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Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é a proficiência média dos estudantes do 2° ano do ensino fundamental no componente curricular C, do 
município i, calculada com base nos resultados do PAEBES do ano t;  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  𝐴𝐴𝐴𝐴  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  são, respectivamente, o limite superior e o limite inferior de proficiência no 2º ano do ensino 
fundamental dos municípios participantes, no componente curricular C, tendo como referência os resultados do 
PAEBES do ano 2022. 

 

1.1.1.1.1.1.1. Cálculo do  𝑻𝑻𝑻𝑻𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰 𝒎𝒎𝒎𝒎í𝒏𝒏𝒏𝒏,𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑪𝑪𝑪𝑪   e do  𝑻𝑻𝑻𝑻𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰 𝒎𝒎𝒎𝒎á𝒙𝒙𝒙𝒙,𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑪𝑪𝑪𝑪   : 
  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶   =  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴22022𝐶𝐶𝐶𝐶 - (3.𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼22022𝐶𝐶𝐶𝐶 ) e,  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶   =  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴22022𝐶𝐶𝐶𝐶 + (3. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 2022𝐶𝐶𝐶𝐶 )  

 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴22022𝐶𝐶𝐶𝐶  é a média da proficiência da rede municipal dos municípios participantes no 2º ano do ensino fundamental, 
no componente curricular C, no ano 2022; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 2022𝐶𝐶𝐶𝐶  corresponde ao desvio padrão da proficiência da rede municipal dos municípios participantes no 2º ano do 
ensino fundamental, no componente curricular C, no ano 2022. 

 

A partir da média e do desvio padrão das proficiências do 2º ano do ensino fundamental no PAEBES do ano 2022, 
apresentados na Tabela 1, calculam-se, para a etapa de ensino e o componente curricular, o limite inferior e o limite 
superior, apresentados na Tabela 2. 

 

Tabela 1 – PAEBES 2022 (Rede Municipal): Proficiências médias e desvio padrão 

Etapa 
Matemática Língua Portuguesa  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴22022𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼22022𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃   𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴22022𝐿𝐿𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼22022𝐿𝐿𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴  

2º 
Ano - 

EF 
520,74798807 88,02908741 619,27962905 107,76006197 

Fonte: CAED-UFJF/SEDU-ES 

 

Tabela 2 – Limite superior e inferior das proficiências - 2022 

Etapa 
Matemática Língua Portuguesa 

PM2mín,2022 PM2máx,2022 PM2mín,2022 PM2máx,2022 

2º 
Ano - 

EF 
256,66072584 784,83525030 295,99944314 942,55981496 

Fonte: CAED-UFJF/SEDU-ES 

 

Para os municípios que obtiverem a proficiência média  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  <  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  ,  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  será fixada em  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶 , 
resultando em 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  igual a 0 (zero).  

Por sua vez, aqueles municípios que obtiverem a proficiência média  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  >  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  terão 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  fixada em  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶 , resultando em 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  igual a 1 (um).  

 

1.1.1.1.1.2. Cálculo do 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  : 

 

O 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  do 2º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, para cada município i, no ano t, varia de 0 
a 1 e é calculado pela seguinte fórmula: 
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Vitória (ES), terça-feira, 25 de Junho de 2024.

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = [0,3.𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  + 0,7. (𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 + 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 )  ]0,7  

 

 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é o percentual de estudantes do 2º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, no município i, no 
ano t, no padrão de desempenho Básico; 𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é o percentual de estudantes do 2º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, no município i, no 
ano t, no padrão de desempenho Proficiente; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é o percentual de estudantes do 2º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, no município i, 
no ano t, no padrão de desempenho Avançado. 

 

1.1.1.1.1.3. Cálculo do 𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  :  

 

A taxa de participação 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  dos estudantes do 2º ano do ensino fundamental no PAEBES, no componente curricular 
C, no município i, no ano t, é calculada numa escala de 0 a 1 definida como: 

 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = �  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   ,     𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ≤ 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶                 1 ,                                   𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃á𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃   

 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   significa o total de estudantes do 2º ano do ensino fundamental que efetivamente participaram do 
PAEBES no componente curricular C, no município i, no ano t;1 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 𝐶𝐶𝐶𝐶  significa o total de estudantes previstos para participação no PAEBES no 2º ano do ensino 
fundamental, no componente curricular C, no município i, no ano t.2 

1.1.1.2. Cálculo do ΔIDEN2it: 

 

Para calcularmos o 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚, que é a variação normalizada do indicador de desempenho do 2º ano do ensino 
fundamental do município i, no ano t em relação ao ano t-1, utiliza-se a expressão a seguir: 

 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚  =  �𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚� − �𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛⬚ ��𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥⬚ � − �𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛⬚ � 
Onde:    𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛⬚  é a menor dentre as variações dos indicadores de desempenho do 2º ano do ensino fundamental no ano 
t; 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥⬚  é a maior dentre as variações dos indicadores de desempenho do 2º ano do ensino fundamental no ano 
t;  𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚ é a variação do indicador de desempenho do 2º ano do ensino fundamental do município i no ano t em 
relação ao ano t-1. 

 

1.1.1.2.1. Cálculo do ΔIDE2it: 

 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚  =  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚   −  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖⬚  

 

 
1,2 O número de estudantes previstos, de efetivos e a taxa de participação serão extraídos da base de resultados do PAEBES. 
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Vitória (ES), terça-feira, 25 de Junho de 2024.

1.1.2. Cálculo do IQ5it: 

 

O IQ5it é expresso pela seguinte fórmula: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖  =  0,5. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 +  0,5.𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 
 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é o indicador de desempenho do 5º ano do ensino fundamental do município i, no ano t; 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é a variação normalizada do indicador de desempenho do 5º ano do ensino fundamental do município i, no 
ano t em relação ao ano t-1. 

 

1.1.2.1. Cálculo do IDE5it: 

 

Para um determinado município i, em determinado ano t, o 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é dado pela média ponderada dos indicadores de 
desempenho do 5º ano do ensino fundamental em Língua Portuguesa,  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚ , e em Matemática, 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚, ou 
seja: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 =  0,5 . 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚  +  0,5 . 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚ 

 

1.1.2.1.1. Cálculo do IDEC5it: 

 

Seja 𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐶 {𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼,𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼} um dos componentes curriculares considerados no indicador acima. Assim, o indicador de 
desempenho do 5º ano do ensino fundamental no componente curricular C é dada por: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖  =  (0,5.𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 + 0,25. 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 + 0,25.𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ) 
 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é a proficiência média normalizada dos estudantes do 5° ano do ensino fundamental no componente 
curricular C, no município i, no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   é a medida da distribuição dos estudantes do 5° ano do ensino fundamental nos padrões de desempenho do 
PAEBES no componente curricular C, no município i, no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é a taxa de participação dos estudantes matriculados no 5º ano do ensino fundamental no componente 
curricular C, do município i, no ano t. 

 

1.1.2.1.1.1. Cálculo do 𝑻𝑻𝑻𝑻𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰 𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  :  

A proficiência média normalizada dos estudantes do 5º ano do ensino fundamental,  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  , é calculada numa escala 
de 0 a 1 da seguinte maneira: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = 
 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  – 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃5 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃5 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶 − 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃5 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  

 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é a proficiência média dos estudantes do 5° ano do ensino fundamental no componente curricular C, do 
município i, calculada com base nos resultados do PAEBES do ano t;  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  𝐴𝐴𝐴𝐴  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  são, respectivamente, o limite superior e o limite inferior de proficiência no 5º ano do ensino 
fundamental dos municípios participantes, no componente curricular C, tendo como referência os resultados do 
PAEBES do ano 2022. 
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1.1.2.1.1.1.1. Cálculo do  𝑻𝑻𝑻𝑻𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰 𝒎𝒎𝒎𝒎í𝒏𝒏𝒏𝒏,𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑪𝑪𝑪𝑪   e do  𝑻𝑻𝑻𝑻𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰 𝒎𝒎𝒎𝒎á𝒙𝒙𝒙𝒙,𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑪𝑪𝑪𝑪   : 
  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶   =  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴52022𝐶𝐶𝐶𝐶 - (3.𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼52022𝐶𝐶𝐶𝐶 ) e  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶   =  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴52022𝐶𝐶𝐶𝐶 + (3.𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 2022𝐶𝐶𝐶𝐶 )  

 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴52022𝐶𝐶𝐶𝐶  é a média da proficiência da rede municipal dos municípios participantes no 5º ano do ensino fundamental, 
no componente curricular C, no ano 2022; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 2022𝐶𝐶𝐶𝐶  corresponde ao desvio padrão da proficiência da rede municipal dos municípios participantes no 5º ano do 
ensino fundamental, no componente curricular C, no ano 2022. 

A partir da média e do desvio padrão das proficiências do 5º ano do ensino fundamental no PAEBES do ano 2022, 
apresentados na Tabela 3, calculam-se, para a etapa de ensino e componente curricular, o limite inferior e o limite 
superior, apresentados na Tabela 4. 

 

Tabela 3 – PAEBES 2022 (Rede Municipal): Proficiências médias e desvio padrão 

Etapa 
Matemática Língua Portuguesa  𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴52022𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼52022𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃   𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴52022𝐿𝐿𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼52022𝐿𝐿𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴  

5º 
Ano - 

EF 
216,17343134 45,87094673 204,39724781 51,58659561 

Fonte: CAED-UFJF/SEDU-ES 

 

Tabela 4 – Limite superior e inferior das proficiências - 2022 

Etapa 
Matemática Língua Portuguesa 

PM5mín,2022 PM5máx,2022 PM5mín,2022 PM5máx,2022 

5º 
Ano - 

EF 
78,56059115 353,78627153 49,63746098 359,15703464 

Fonte: CAED-UFJF/SEDU-ES 

 

Para os municípios que obtiverem a proficiência média  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  <  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  ,  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  será fixada em  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  , 
resultando em 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  igual a 0 (zero).  

Por sua vez, aqueles municípios que obtiverem a proficiência média  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  >  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶 , terão 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  fixada em  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5 𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥,2022𝐶𝐶𝐶𝐶  , resultando em 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  igual a 1 (um).  

 

1.1.2.1.1.2. Cálculo do 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  : 

 

O 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  do 5º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, para cada município i no ano t, varia de 0 
a 1 e é calculado pela seguinte fórmula: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = [0,3.𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  + 0,7. (𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 + 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 )  ]0,7  

 

Onde:  𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é o percentual de estudantes do 5º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, no município i, no 
ano t, no padrão de desempenho Básico; 
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𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é o percentual de estudantes do 5º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, no município i, no 
ano t, no padrão de desempenho Proficiente; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é o percentual de estudantes do 5º ano do ensino fundamental, no componente curricular C, no município i, 
no ano t, no padrão de desempenho Avançado. 

 

1.1.2.1.1.3. Cálculo do 𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  :  
 

A taxa de participação 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  dos estudantes do 5º ano do ensino fundamental no PAEBES, no componente curricular 
C, no município i, no ano t, é calculada numa escala de 0 a 1 definida como: 

 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = �  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   ,     𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ≤ 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶                 1 ,                                   𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃á𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃   

 

Onde:  

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   significa o total de estudantes do 5º ano do ensino fundamental que efetivamente participaram do 
PAEBES no componente curricular C, no município i, no ano t;3 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 𝐶𝐶𝐶𝐶  significa o total de estudantes previstos para participação no PAEBES no 5º ano do ensino 
fundamental, no componente curricular C, no município i, no ano t.4 

 

1.1.2.2. Cálculo do ΔIDEN5it: 

Para calcularmos o 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚, que é a variação normalizada do indicador de desempenho do 5º ano do ensino 
fundamental do município i, no ano t em relação ao ano t-1, utiliza-se a expressão a seguir: 

 

 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝛥𝛥𝛥𝛥5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚  =  �𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚� − �𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛⬚ ��𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥⬚ � − �𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛⬚ � 
 

Onde:  

 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛⬚  é a menor dentre as variações dos indicadores de desempenho do 5º ano do ensino fundamental no ano 
t; 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖,𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥⬚  é a maior dentre as variações dos indicadores de desempenho do 5º ano do ensino fundamental no ano 
t;  𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚ é a variação do indicador de desempenho do 5º ano do ensino fundamental do município i no ano t em 
relação ao ano t-1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3,4 O número de estudantes previstos, de efetivos e a taxa de participação serão extraídos da base de resultados do Paebes. 
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1.1.2.2.1. Cálculo do ΔIDE5it: 
 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚  =  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖⬚   −  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖⬚  

 

1.2. Obtenção do Pit: 
 

Pit é a taxa de aprovação dos anos iniciais do ensino fundamental do município i no ano t disponibilizada pelo INEP, 
ajustada para variar de 0 a 1 e que possui a seguinte expressão: 

  𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 =  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑑𝑑𝑑𝑑𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴çã𝑃𝑃𝑃𝑃𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖100  

 

Onde:  

Taxa de Aprovação =  � 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖  𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖+𝐴𝐴𝐴𝐴𝑁𝑁𝑁𝑁𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖+𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖  �.100 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é o número de estudantes aprovados nos anos iniciais do ensino fundamental no município i no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é o número de estudantes reprovados nos anos iniciais do ensino fundamental no município i no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é o número de estudantes desistentes nos anos iniciais do ensino fundamental no município i no ano t. 

  

1.3. Cálculo do IMEGNSEi: 
 

O IMEGNSEi é o indicador de melhoria da equidade global dos anos iniciais do ensino fundamental da rede municipal 
do município i, no ano t, considerado o nível socioeconômico dos estudantes, e é calculado pela seguinte expressão: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 =  (𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖)  −  (𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛)(𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥)  −  (𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛) 
 

Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é o indicador de variação da equidade combinado do município i, que consolida a variação da equidade 
observada entre os anos t-1 e t, nos 2º e 5º anos, em Língua Portuguesa e Matemática; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑚𝑚𝑚𝑚í𝑛𝑛𝑛𝑛 é o menor valor do 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 observado no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑚𝑚𝑚𝑚á𝑥𝑥𝑥𝑥 é o maior valor do 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 observado no ano t. 

1.3.1. Cálculo do IVECit  
 

O 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é expresso pela seguinte fórmula: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 =  0,25.𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐿𝐿𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴 + 0,25.𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 + 0,25.𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐿𝐿𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴 + 0,25.𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 
 

Onde: 

O 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  verifica o aumento no indicador de equidade observado para o 2º ano, no município i, no componente 
curricular C, ou seja, o quanto o município i se aproximou da meta de equidade (meta igual a 1) do ano t-1 para o 
ano t. 

 

1.3.1.1. Cálculo do 𝜟𝜟𝜟𝜟𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  
 

O 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é definido da seguinte forma: 
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𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 =  ⎩⎪⎨
⎪⎧ 1,                                                                                              𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ≤ 0,10,                                                          𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 >  0,1 𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 >  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶(𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 −  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 𝐶𝐶𝐶𝐶 )𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ,                                                     𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃á𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃  

 

Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  indica a medida da distância entre o indicador de equidade observado e a meta de equidade para o 2º ano, 
no município i, no ano t. 

 

1.3.1.1.1. Cálculo do 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  

  

O 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é calculado da seguinte maneira: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = �𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 − 1� 
 

Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 é o indicador da equidade do 2º ano do município i, considerado o nível socioeconômico dos estudantes, no 
ano t. 

 

 

 

1.3.1.1.1.1. Cálculo do 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  

 

O 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é expresso pela seguinte razão: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼2𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2 𝐼𝐼𝐼𝐼1𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2 𝐼𝐼𝐼𝐼4𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   
 

Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2 𝐼𝐼𝐼𝐼1𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  = Proficiência Média dos estudantes do 2º ano, do componente curricular C, do município i, do 1º 
quartil do NSE no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴2 𝐼𝐼𝐼𝐼4𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  = Proficiência Média dos estudantes do 2º ano, do componente curricular C, do município i, do 4º 
quartil do NSE no ano t. 

 

1.3.1.2. Cálculo do 𝜟𝜟𝜟𝜟𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  

 

O 𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é definido da seguinte forma: 

 

𝛥𝛥𝛥𝛥𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 =  ⎩⎪⎨
⎪⎧ 1,                                                                                              𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ≤ 0,10,                                                        𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 >  0,1 𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 >  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶(𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 −  𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 𝐶𝐶𝐶𝐶 )𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖−𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 ,                                                     𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝑐𝑐𝑐𝑐𝑃𝑃𝑃𝑃á𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃  

 

Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  indica a medida da distância entre o indicador de equidade observado e a meta de equidade para o 5º ano, 
no município i, no ano t. 

 

1.3.1.2.1. Cálculo do 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  
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Vitória (ES), terça-feira, 25 de Junho de 2024.

O 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é calculado da seguinte maneira: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = �𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 − 1� 
 

Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é o indicador da equidade do 5º ano do município i, considerado o nível socioeconômico dos estudantes, 
no ano t. 

 

1.3.1.2.1.1. Cálculo do 𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑰𝑰𝑰𝑰𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑪𝑪𝑪𝑪  

 

O 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  é expresso pela seguinte razão: 

 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼5𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑁𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶 = 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5 𝐼𝐼𝐼𝐼1𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5 𝐼𝐼𝐼𝐼4𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶   
 

Onde: 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5 𝐼𝐼𝐼𝐼1𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  = Proficiência Média dos estudantes do 5º ano, do componente curricular C, do município i, do 1º 
quartil do NSE no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝐴𝐴𝐴𝐴𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴5 𝐼𝐼𝐼𝐼4𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝐶𝐶𝐶𝐶  = Proficiência Média dos estudantes do 5º ano, do componente curricular C, do município i, do 4º 
quartil do NSE no ano t. 

 

2. Cálculo do (IQE_IPM)it  

 

O IQE varia de 0 a 1. Ele representa um percentual específico na composição do IPM. Sendo assim, é necessário um 
ajuste no cálculo do IQE para que ele represente o percentual efetivo correspondente a cada município no IPM.  Esse 
ajuste resulta no IQE_IPM e busca fazer com que a distribuição do recurso reflita a qualidade da educação oferecida 
em cada rede municipal do Espírito Santo. 

 

2.1 Percentuais para o IPM: 

 

O (IQE_IPM)it terá a seguinte participação no cálculo do IPM: 

• 10% para o ano-exercício 2024; 
• 12% para o ano-exercício 2025; 
• A partir do ano-exercício 2026, o (IQE_IPM)it representará de 12,5% do IPM. 

 

2.2 Cálculo do (IQE_IPM)it para o IPM de Cada Município: 

 

O cálculo percentual individual do (IQE_IPM)it para cada município i é feito da seguinte maneira: 

 

• Para o ano-exercício 2024: 
 (𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼_𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼)𝑖𝑖𝑖𝑖2023 = � 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖2023∑ 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖2023𝑛𝑛𝑛𝑛𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 � ∗ 10 

• Para o ano-exercício 2025: 
 (𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼_𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼)𝑖𝑖𝑖𝑖2024 = � 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖2024∑ 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖2024𝑛𝑛𝑛𝑛𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 � ∗ 12 

 
• A partir do ano-exercício 2026: 

 (𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼_𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼)𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 = � 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖∑ 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑛𝑛𝑛𝑛𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 � ∗ 12,5 
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Vitória (ES), terça-feira, 25 de Junho de 2024.

 

Onde: 

(𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼_𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼)𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 corresponde ao percentual atribuído ao município i no ano t; 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖 é o índice de Qualidade Educacional no município i no ano t; 

n é a número de municípios do Espírito Santo participantes. 
*Matéria republicada por ter sido publicada com incorreção. 

Protocolo 1347132

DECRETO Nº 1208-S, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Artigo 91, Inciso XIX, da Constituição Estadual e, 
tendo em vista o que consta no processo E-DOCS 
nº 2024-05CVZ; considerando o Extrato de Edital 
de Cumprimento de Ordem Judicial, publicado em 
28/09/2023, os termos do Edital de Homologação 
do Resultado Final e Classificação - Edital 001/2018/
PCES, retificado, que homologou o resultado final 
do concurso público, e ainda a decisão judicial 
transitada em julgado nos autos da Ação Judicial nº 
5012421-61.2022.8.08.0035;

RESOLVE:

NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 12 da 
Lei Complementar nº. 46 de 31 de janeiro de 1994 
c/c o Artigo 10, Inciso I da Lei n°. 3400, de 14 de 
janeiro de 1981, o candidato LUCAS BRANDÃO 
RIBEIRO XAVIER, classificado em 26º lugar 
candidato PcD, para provimento no cargo de 
Investigador de Polícia, do Quadro da Polícia Civil 
do Estado do Espírito Santo, por decisão judicial 
transitada em julgado.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 24 dias do mês de 
junho de 2024, 203º da Independência, 136º da 
República e 490º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1347112

RESUMOS DOS ATOS ASSINADOS PELO 
GOVERNADOR

DECRETO Nº 1209-S, DE 24.06.2024.

Designar JORDANO BRUNO GASPERAZZO 
LEITE, para responder pelo cargo de Subsecretário 
de Estado de Inteligência, da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e Defesa Social - SESP, no 
período de 22 a 29 de junho de 2024.

Protocolo 1347114

DECRETO Nº 1210-S, DE 24.06.2024.

Designar DANIELLA BEDIN GUILHEN, para 
responder pelo cargo de Diretor Setorial de 
Previdência, do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito Santo - IPAJM, 
no período de 24 de junho a 08 de julho de 
2024.

Protocolo 1347116

Secretaria de Estado do Governo  - SEG -

PORTARIA Nº 034-S DE 24 DE JUNHO DE 2024.

Altera a Portaria nº 002-S, de 09 de janeiro de 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO GOVERNO, no uso 
de suas atribuições conferidas pela art. 98, inciso VI, 
da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria nº 002-S, de 09 de janeiro de 2024, 
que criou a Comissão Permanente de Contratação 
- CPC que será responsável pela condução dos 
procedimentos licitatórios originados no âmbito 
das Leis Federais nº 8.666/1993, 10.520/2002 
e 14.133/2021, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:
“Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados, 
para exercerem a função de Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio deste órgão para atuação nas 
contratações/aquisições realizadas por meio de 
Pregão Eletrônico, Concorrência Eletrônica:
I - Agente de Contratação:
a) Delma Dias dos Santos, nº funcional 3275302;
b) Kelly Cristina Prata, nº funcional 334124.
II - Equipe de Apoio:
a) Ana Cristina dos Passos Rocha, nº funcional 
3688925;
b) André Felipe Messias da Costa Leite, nº funcional 
4032292;
c) Arlindo Demuner Lírio Junior, nº funcional 
4443390;
d) Geraldino Miranda da Silva, nº 4950127;
e) Paulo Mendes de Oliveira Lopes, nº 3318680 
funcional; (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado do Governo

Protocolo 1347130

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 2024.000025.10109.01.
Contratante: Secretaria de Estado do Governo 
- SEG.
Processo SEG: 2023-DV2VQ.
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
90002/2024 e execução ARP 012/2024 Lote I - SEG.

Contratada: SCORPION TELÕES LTDA.
CNPJ: 05.792.158/0001-65.
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